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DE AGI/DO

PROTOCULG

ESTADO DO PJO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNIClPAL DE AGUDO

Of. n° 172/98 Agudo, 04 de maio de 1998.

Senhor Presidente:

Em atendimento ao Ofício n° 41/98 A.S., datado de 14 de abril de

1998, referente ao pedido de informações n° 04/98, de autoria do Ver. Vilson Dias, informamos o

que segue:

A) Cadastro sócio-econonômico (Lei Municipal 907/93 - art. 4° §§ 1°,

2° e art. 5° inciso IV);

B) Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social. Por

“ATENDA-SE” individualizado (LM 907/93 a1t.6°);

C) Os estabelecidos e/ou determinados na Lei Municipal n° 907/93, de

06 de dezembro de 1993;

D) Foram liberados 18 (dezoito) auxílios, sendo beneficiados:

1) Pedro Osmar da Silva; 2) Cleci Prestes, 3) Rudolfo dos Santos; 4) Rejane Maria Machado

Lüdtke; 5) Adão Pinto; 6) Ledi Fátima Castro Oliveira; 7) Ilvo Hoppe; 8) Leomar Herckert;

9) Lauri Rockenbach; 10) Moacir R. Santos; 11) Mareli Diva W. Lopes; 12) Arcildo Schley;

13) Dalila Friedrich; 14) Danilo Hoffmann; 15) Sueli Friedrich; 16) Elsa G. Ramos;

17) Maria Eralides Ferreira; 18) Luiz Angélico.

Sendo o que tínhamos a informar, aproveitamos a oportimidade para

renovar protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,
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LAURO REINOLDO REETZ"

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

Ver. LÉO ANNUNCIAÇÃO
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Nesta Cidade


